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OFÍCIO 0004/2026 – ADMINISTRAÇÃO/DLAP 

 

Ao Senhor(a) Secretário de Administração 

Assunto: Solicitação/Autorização de Dispensa de Licitação. 

Com os nossos cumprimentos, solicitamos a aquisição de CADEIRAS para 

atender às necessidades desta Secretaria de Saúde, tendo como interessado(a) o setor de 

Farmácia Hospitalar.  

Objeto: Material Permanente 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

A necessidade de aquisição de cadeiras para este setor justifica-se em razão de os 

mobiliários atualmente disponíveis encontrarem-se em condições inadequadas de uso. 

Registra-se que, até o presente momento, não houve a aquisição de cadeiras específicas 

para atender às necessidades do setor, sendo utilizados, historicamente, mobiliários 

remanescentes de outros setores da instituição. 

Os equipamentos atualmente em uso apresentam avarias relevantes, tais como 

apoios de braço danificados, rodízios quebrados, instabilidade estrutural e ausência de 

requisitos mínimos de segurança. Ressalta-se, ainda, a ocorrência de acidente envolvendo 

servidor, o qual sofreu queda em decorrência da falta de firmeza da cadeira utilizada. 

Diante da manutenção dessa situação, constata-se prejuízo às condições 

adequadas de trabalho, à segurança e à ergonomia dos servidores, além de impacto 

negativo à imagem institucional do setor, considerando que as atividades desempenhadas 

exigem permanência prolongada na posição sentada ao longo da jornada laboral. 

Diante da necessidade e das características específicas do objeto, solicitamos a 

análise e autorização para prosseguimento com a dispensa de licitação, conforme 

legislação vigente. 

Respeitosamente, 

 

 

JULIA DE ARAUJO SOUZA 

Farmacêutica do HMST 

CRF/RJ 28353    Mat. 6272 

 


